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PREFEITURA DO MUTTICíPIO DE CAMPO MAGRO

ESTADO DO PARANÁ

LEI NO 252DAO3

r,í)$

Súmuls Autorize o poder Erccutivo e firnar
Convênio, mediante licitação, de acordo com s Lei
8.ffi1!t3, para fornecimento de Vale-alimentação ou
ValeRefeição, concedido menselmente ao servidor
da ativa, a título de Auxitierefeição.

A Câmara Municipal aprovou, e o prefeito emexercício_ do Município de Campo Magrã, fsàao do paraná, ;;;. d"suas. atribuições legais, visando mehoÃs condiçôes ao serviáor púbd;
Municipal, sanciona e promulga a seguinte LEII

Art- l"_ Fica autorizado o poder Executivo Mtmicipal,mediante procedimento ricitatório préüo, de ""oà "o* ; ã;""ir-.-;ã;das teis Federais 9.666/93 . ,i.US/r;g,-; fi.,,* conmto com empresaespecialmente constituida, paÍa a concessão de AuíIiar"f"iú".'"*
Servidores Municipais. atravéi de Vafealimentação ou Vale_refeição.

Árf- 2- O Anrílis'rcfc'ição será concedidomen§almente ao senidor da atir-a, independentemente do teto remutreratório.

Aú. 3% O Valealimentação e o Valerefeição de queftlr- o art'I"' desta lei'.serão.represenrados por documento irrarú*riàcrédito' a.ser utilizado pero 
-servidor 

ju"ro u", 
"lrurr"recimentos 

comerciais degêneros elimentícios e de refeição.

AÉ- 4._ O. valor pago a titulo de Aurilio-refeição, nãointegrará a rem,neraçâo do servidor n"i" *;;;; 
"r"l,o 

t"ga, e nâo incidiriem encargos.

AÉ. St_ O 
-valo1 

correspondente ao Aunliorefeição,
i"f pug" algl5alnppt€, ern parcela d.sta.aaa, nao in"orpo"á,el, através de*ticket" de Vale.{IimcnteÉo ou Val+rcêiso, 

"" t"t f de R$ I O0,00 (cemrcar's'mês), a todos os senidores M'nicipais, q;e- estir'.rem no exercício desuas firnções.
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Aú. 6% No caso de rctorno de afa§amento sem
rernuneração, o beneficio Auxílio.refeição, seú deüdo ao servidor, apenas a
partir do mês subseqüente ao da comunicação formal do fato ao Departamento
de Rectusos Humanos do Municipio.

Art. 7- O Auxilio.refeiso, será concedido a todos os
beneficiários desta lei, podendo o servidor a paÍtir de então, optar
expressaÍnente pela modalidade de recebimento do beneficio. em Vale
elimentação ou Valerefeição.

Parágrafo rinico - Fica facultado ao servidor alterar sua
opção anterior. pela outra modalidade de beneficio, üGrvados os prazos
estabelecidos em Ordem de Seniço.

Art E"- O disposto nos artigos anteriores, aplica-se no
que couber, aos Servidores Ivlunicipais efetivos, e aos quÊ exercerem
função de confiança no Municipio de Campo Magro, designados p€lo
Chefe do Executivo.

ArL 9p- Fica a Secretria de Desenvoh,imento
Institucional do Mtmicípio autorizada a efetuar a transposição de saldos
orçamentários destinados à concessão do Auxilierefeição, para atender o
disposto nos artigos anteriores.

Art l0 - As despesas decorrentes da execuçâo desta lei,
correrão por conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento,
suplementada se necessário.

ÂrL lf - Esta lei enta err ügor na data de zua
publicação, revogadas as üsposições em coatrário.

Campo Magro,25 de abril de 2003.
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